
SENADO FEDERAL

Acrescenta art. 2º-A à Lei nº 8.935, de 
18 de novembro de 1994, que regulamenta 
o art. 236 da Constituição Federal e dá ou-
tras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Esta Lei acrescenta dispositivos a Lei nº 

8.935, de 18 de novembro de 1994, dispondo sobre 
outorga da delegação para o exercício de atividade 
notarial ou de registro, criação, alteração, extinção e 
concurso público de provimento da delegação das res-
pectivas serventias, e disciplinando a designação de 
interventores e de responsável pelo expediente.

Art. 2º A Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994, 
passa a vigorar acrescida do seguinte art. 2º-A:

“Art. 2º-A outorga da delegação do exer-
cício da atividade notarial e de registro é ato 
privativo do Poder Executivo do Estado-Mem-
bro e do Distrito Federal.

§ 1º A criação, extinção, acumulação, desacumu-
lação, anexação e desanexação de serviços notariais 
e de registro e qualquer modificação das atribuições 
das respectivas serventias, bem como as normas re-
lativas, ao concurso público de provimento da delega-
ção, far-se-ão por lei.

§ 2º No caso de afastamento administrativo do 
titular da delegação e de seu substituto (art. 36, § 1º 
desta Lei), o juízo competente designará como inter-
ventor preposto da mesma serventia ou, inexistindo 
preposto, notário ou registrador da mesma especia-
lidade e Município, vedada, em qualquer hipótese, a 
designação de pessoa estranha aos serviços notariais 
e de registro.

§ 3º Não havendo notário ou registrador da mes-
ma especialidade no Município, a designação recairá 
em titular de Município contíguo, observada a vedação 
do § 2º deste artigo.

§ 4º Na vacância da titularidade da delegação da 
serventia, aplicar-se-ão ao designado para responder 
pelo expediente na forma do art. 39, § 2º, desta Lei as 
disposições dos arts. 21 e 28 desta Lei.”

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

PROJETO DE LEI ORIGINAL Nº 160, DE 2003

Acrescenta dispositivos à Lei nº 8.935, 
de 18 de novembro de 1994, que regulamen-
ta o artigo 236 da Constituição Federal e dá 
outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º A Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994, 

passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 2º-A  A outorga da delegação para 
o exercício da atividade notarial e de registro é 
ato privativo do Poder Executivo dos Estados 
e do Distrito Federal.”

Parágrafo único. A criação, acumulação ou ane-
xação, desacumulação ou desanexação e a extinção 
de serviços ou serventias notariais e de registro, bem 
como as normas para realização dos concursos públi-
cos de provimento da delegação, far-se-ão mediante 
Lei dos Estados e do Distrito Federal.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PROJETO DE LEI DA CÂMARA  
Nº 7, DE 2005  

(Nº 160/2003, na Casa de Origem)
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Justificação

Esta proposição visa preencher uma lacuna le-
gal, evitando-se que vários níveis de Poder tratem da 
questão, determinado que, ao Poder Executivo dos 
Estados e do Distrito Federal compete privativamente 
a outorga da delegação para o exercício da atividade 
notarial e de registro.

Também, lei dos Estados e do Distrito Federal, 
determinará a criação, acumulação ou anexação, de-
sacumulação ou desanexação e a extinção de servi-
ços ou serventias notariais e de registro, bem como 
as normas para realização de concursos públicos de 
provimento da delegação.

Desde que lei Estadual e do Distrito Federal defi-
nirá as normas, não cabe ao Poder Legislativo Federal 
definir outras questões, esperando o apoio dos nobres 
pares para solução do problema.

Sala das Sessões, 25 de fevereiro de 2003. – 
Deputado Inocêncio Oliveira, Primeiro-Vice-Presi-
dente.

LEGISLAÇÃO CITADA,  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

.......... ..........................................................................

Art. 236. Os serviços notariais e de registro são 
exercidos em caráter privado, por delegação do Poder 
Público. (Regulamento) 

§ 1º Lei regulará as atividades, disciplinará a res-
ponsabilidade civil e criminal dos notários, dos oficiais 
de registro e de seus prepostos, e definirá a fiscaliza-
ção de seus atos pelo Poder Judiciário. 

§ 2º Lei federal estabelecerá normas gerais para 
fixação de emolumentos relativos aos atos praticados 
pelos serviços notariais e de registro. 

§ 3º O ingresso na atividade notarial e de registro 
depende de concurso público de provas e títulos, não 
se permitindo que qualquer serventia fique vaga, sem 
abertura de concurso de provimento ou de remoção, 
por mais de seis meses. 
.......... ..........................................................................

LEI Nº 8.935, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994  

Regulamenta o art. 236 da Constituição 
Federal, dispondo sobre serviços notariais 
e de registro. (Lei dos cartórios). 

.......... ..........................................................................

Art. 21. O gerenciamento administrativo e finan-
ceiro dos serviços notariais e de registro é da respon-
sabilidade exclusiva do respectivo titular, inclusive no 
que diz respeito às despesas de custeio, investimento 
e pessoal, cabendo-lhe estabelecer normas, condi-
ções e obrigações relativas à atribuição de funções e 
de remuneração de seus prepostos de modo a obter 
a melhor qualidade na prestação dos serviços.  
.......... ..........................................................................

Art. 28. Os notários e oficiais de registro gozam 
de independência no exercício de suas atribuições, têm 
direito à percepção dos emolumentos integrais pelos 
atos praticados na serventia e só perderão a delega-
ção nas hipóteses previstas em lei. 
.......... ..........................................................................

Art. 36. Quando, para a apuração de faltas im-
putadas a notários ou a oficiais de registro, for neces-
sário o afastamento do titular do serviço, poderá ele 
ser suspenso, preventivamente, pelo prazo de noventa 
dias, prorrogável por mais trinta.  

§ 1º Na hipótese do caput, o juízo competente 
designará interventor para responder pela serventia, 
quando o substituto também for acusado das faltas 
ou quando a medida se revelar conveniente para os 
serviços.  
.......... ..........................................................................

Art. 39. Extinguir-se-á a delegação a notário ou 
a oficial de registro por: 
....................................................................................

§ 2º Extinta a delegação a notário ou a oficial de 
registro, a autoridade competente declarará vago o 
respectivo serviço, designará o substituto mais antigo 
para responder pelo expediente e abrirá concurso.
......... ...........................................................................

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.)
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